
cÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N~ 1.269, DE 1995
(Do Sr. Fernando Ferro)

Acrescenta parigrafo ~nic0 ao artigo 49, da Lei n9 8.257,

de 26 de novembro de 1991, qUê "dispõe sobre a expropria­

ção das glebas nas quais se loca1i:ern culturas ilegais de

plantas psicotrópicas, e dá outras providências".

(APEN8E-SE AO PL N9 931/95]

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. lº - Acrescenta-8e ao art. 4º, da Lei nº 8.~57, de

26 de novembro de 1991, o parágrafo único, que passa a vigorar

seguinte redação:

com a

Art. 4º - As glebas referidas nesta lei, sujeitas
...
a e~propri3ção, são aquelas possuldas a qualquer tItulo.

Parágrafo Onico - A irea e~propri§vel correspond~

r â a integralidade. do imóvel onde houver ~ul.tur.aa·Ll.e.gais de.

. .L".p s i c o c r op i c ae ,

p Lan t a a

Art. ~º - Esta Lei entra em vigor na dsta de 3ua put~ica-

ção.

Art. 3º - Revogam-se 38 disposições em contrário.
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JUSTIFICAÇÃO

A presente medida legislativa visa explicitar

a delimitação da área a Ber expropriada, que deve atingir toda
...
a

área do imóvel, na integralidade, e não apenas, a área onde é encon

trada a cultura de plantas p2icotrópica~. Aliás, como vem entenden-

do o Poder Judiciário, guiando-se pela hermeneutica gramatical em

em de t r i men t o da" me ns I e g i s I a t or i" •

Por conseguinte, o Projeto de Lei visa incre

mantar a reforma agrária, com projetos de assentamentos, em área

bam maiores como hoje praticada, e ainda, reprimir o plantio das

plantas psicotrópicas, utilizadas pelo marcotráfico.

Destaque-se, que estemos certos do apoio dos

demais 8 ilustres pares desta essa legisferante,pois a

clama por iniciativas como a presente.

Sala das Sessões, em 28 de novembro de 1995

PT/PE

sociedade



"L::G1SL;'CÃO CITADA ANE:<AOA :JELA
::CO::!DE!'JAÇÃC DE ESTUDOS LEGlSL':'T1VCS-CcOI"

LEI N0 8.257, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1991

Dispõe sobre ,;] expropriaçãodas g/eb.u NU qUIJÚ
Si! localizem culgturasi/i!giJis de p/.:uuJS psicotrõpicas,

e dJ muras providências

o Presidente da República,
Faço saber que v Congresso Nacional decreta e eu s:mciono a seguinte

lei:
Art. 18 , As glebas de qualquer região 01,) País onde torem localizadas

culturas ilegais de plantas psícotrópicas serão imediAt3mente expropriadas
e especificamente destinadas ao assentamento de cclonos, para o cultivo de
produtos alimentícios e medicameutosos, sem qualquer indenização ao
proprietário e sem prejuízo de outras sanções previstas em lei. conforme o
artigo 243da Constituição Federal.

Parágrafo único, Todo e qualquer bem de valor econômico apreendido •
em decorrência do tráfico iIldto de entorpecentes e dropa afins será coa­
nscadoJ e reverterá em beneficio de ínsntuíções e pessoal especializado DO

tratamento e recuperação de viciados e DO ap~1hamento e custeio de ati­
vidades de l1scaIizaçáo. controle, prevenção e repressão do crime de trliflco
dessas substâncias.

Art. 21 • Para efeito desta lei, plantas psícotrôpícas são aquelas que
peennitem a obtenção de substâncía entorpecente proscrita, plantas estas
elencadas no rol emitido pelo órgão snnitário competente do Mioislério da
Saúde.

Parágrafo único. A autori.zaçAo para a cultura de planlM psicolr6picu -­
será concedida pelo órgão competente do Min~rioda Saúde, at.eDdeado
exclusivamente a linaIidades terapêuticas e cient.1fical.

Arte JI. A cultura das plantas psicotrópicas cansderiza-se pelo preparo
da terra destiosda a semeadura. ou plantio. ou colhei&a.

Art. 4'. As glebas ~reridas nesta lei, sujeitas Aexpropriaçio, sao aque-
las possuídas a qualquer título.

Parágrafo único. (VETADO).
Arte 51. (VETADO).
Art. 61• A ftçOO expropriat6ria seguirá o procedimento judJcia1 estabe­

lecido nesta lel
Art. 71• Recebida a inicial, o Juiz determinar! a citaç!o dos expropri­

ados. no prazo de cinco dias.
§ 1°, Ao ordenar a citaç30. o Juiz nomeará perito.
§ 2°. Após a investidum. o perito terá oito dias de prazo para entregar o

laudo em cartório.
Arte SI. O prazo para contestaçA.J e indicaçlo de asailteDtel t«ok:iOl

seli de dez dias. a contar da data da juntada do mandado de dtaçio aos
autos.

Art. 9'. O Juiz determiDani audiencia de instruç!o e julgamento para
detro de quinze dias. 11 contar da data da contestaçAo.

Arte 10. O Juiz poderá imitir. liminarmente. a UniAo na possedo imó­
vel expropriando. garantindo-se o contraditório pela reaüza.ç!o de audien­
da de justificação.

Art. 11. Na audiência de instrução e julgamento cada parte poderá
rndlcar até cinco testemUDJias.

Art. U. É vedado o adiamento da audi~ncia, salvo motivo de força
maior. devidamente justificado•
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